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HOMOLOGAÇÃO 

 

 

PREGÃO Nº 28/2019 

 
 

Com fundamento no artigo 14, do Decreto nº 1.455, HOMOLOGO os atos praticados nos 

autos do Processo nº 55/19, que trata o Pregão Presencial em destaque, realizado por 

esta municipalidade objetivando o Registro de Preços de duas mil (2.000) marmitas 

(marmitex), na conformidade da ata de abertura, análise, julgamento e classificação o 

objeto licitado a empresa CAMILA BENETTI MARQUES VALENTE ME inscrita no CNPJ 

sob o nº 10.450.538/0001-51, pelo valor unitário ofertado a R$ 13,90 cada Marmota 

(marmitex) e valor total ofertado a R$ 27.800,00. PM – Duartina, 16 de Agosto de 2019. 

ADERALDO PEREIRA DE SOUZA JUNIOR - Prefeito Municipal. 


